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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE EXAME DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

No dia 05 de junho de 2025, às 09:50 horas, reuniu-se presencialmente a Comissão 
em sessão pública para examinar e decidir o pedido de reconsideração do resultado da 
prova de títulos da candidata Laís Caroline Kuss, ausente justificadamente a Profa. 
Dra. Mojana Vargas C. da Silva. O Prof. Dr. Henrique Z. de Menezes foi sorteado 
como relator do processo. Aberta a sessão pelo Presidente da Comissão, o Relator 
procedeu à leitura do seu Parecer, deferindo parcialmente o pedido da candidata nos 
seguintes  termos:  “Em  relação  aos  artigos  científicos  publicados  em  revistas 
acadêmicas,  os  três  artigos  classificados  como  Qualis  A3  foram  corretamente 
pontuados com nota 4,0 cada, considerando-se a decisão da comissão em aplicar um 
valor proporcional entre os estratos A2 e B1 para os artigos em revistas classificadas 
como A3 e A4. Totalizando, assim, 12,0 pontos em artigos publicados em revistas 
qualis A3. Quanto ao artigo publicado na Revista Mural Internacional, houve erro na 
atribuição da nota. A revista foi inicialmente classificada como 'C', recebendo nota 
1,0. Contudo, trata-se de periódico qualificado como B1. Diante disso, a pontuação do 
item será corrigida para 3,5. Sobre o trabalho intitulado "O regime alimentar...: o caso 
de Moçambique", embora os anais tenham sido publicados em 2020, a apresentação 
ocorreu em 2018. Conforme o edital,  o critério de avaliação é “trabalho científico 
apresentado em congresso com resumo expandido publicado em anais....”, sendo a 
data  da  apresentação  o  parâmetro  para  enquadramento  temporal.  Assim,  o  item 
ultrapassa o interregno de cinco anos estabelecido para pontuação e, portanto,  não 
será  considerado.  Dessa  forma,  o  pedido  é  parcialmente  deferido,  com ajuste  na 
pontuação de 45,1 para 47,6.” Em razão da decisão tomada pela Comissão, a nota 
final atribuída à candidata foi aumentada para 47,6 (quarenta e sete virgula seis) e a 
nota ponderada passou a ser 6,0 (seis).
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